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Data:0910312022

Para: Licitação

Assunto: Contratação do Módulo de Nota Fiscal Eletrônica
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De: Setor de Tributação Municipal

Por meio da presente notificação interna, venho até a presença

de Vossa Senhoria, pedir a contratação do Módulo de Nota Fiscal Eletrônica

de Serviços, disponibilizado pela Empresa da EquiPlano, no valor de RS 1.100,00

(um mil e cem reais) por mês, por um período de 12 (dose) meses.

A adesão do Modulo disponível, se faz necessária, diante da falta

de controle para fiscalização dos lmpostos devido ao Município e, também, para

melhor atender a demanda de nossos empresários.

Ocorre, que atualmente em nossa região, o Norte-Pioneiro,

somos uns dos poucos municípios que ainda não disponibiliza para os

empresários o sistema de Nota Fiscal-Eletrônica. A falta do Módulo em

discussão, causa desconforto para os empresários, contadores e, ainda, um

prejuízo financeiro para o Município de Nova Santa Bárbara, pois, além de deixar

de ser atrativo para grandes empresários, também, dificulta para o servidor

fazer a fiscalização correta do imposto devido para os cofres públicos. Assim

sendo, após a contratação e disponibilização da Nota-Eletrôn ica, os empresários

e seus contadores serão obrigados a informar mensalmente os serviços

prestados, diante, da necessidade da emissão da nota para fiz de receber e, o

maior beneficiário será o município que em consulta através de relatório,
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poderá ver o volume de notas emitidos e se os devidos impostos foram

recolhidos.

Portanto, é de extrema necessidade e urgência a contratação do

Módulo ofertado pela empresa EquiPlano, sendo viável ainda, a realização de

um processo de licitação por inexigibilidade, uma vêz que se torna inviável a

concorrência de empresas nesse sentido, pois, o sistema de Cadastro e Tributo

nesse município, ou seja, o Tributário, já pertence a empresa e, todavia, o

Módulo da Nota Fiscal-Eletrônica precisa ser integrado ao mesmo. Diante, da

necessidade de cruzamentos de dados.

Diante disso, uma disputa em licitação, poderá através a

disponibilização do Módulo e, ainda, prolongar por mais tempo o déficit de

valores para os cofres públicos.

Diante, do exposto.

Pede-se, deferimento.

Fique com meus votos de consideração e estima.

Nada mais.

Atenciosamente,

1

Francisco Severino Freitas
Chefe da Divisão de Tributos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova
santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.pov.br - Site - www.nsb.or.eov.br
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbra

Prezados,

Atendendo à solicitação da Entidade quanto ao fomecimento de sistemas aplicativos para
utilização na Prefeitura, estamos enviando nossa proposta de trabalho.

Módulo de Nota Fiscal EIetrônica de Serviços

INVESTIMENTO

Valor mensal do Licenciamento R$I.100,00/ môs

CONSIDERAÇÔES
O suporte técnico será feito por telefone, intemet, e-mail. Âtendirnentos por telefone terão
prioridade em nosso "help desk". Havendo nccessidade de deslocamento. a Prefcitura se

obriga ao ônus da hospedagem e alimenta o em local des ran atlo neh,,\drrtinistrnciro.

O valor será reajuslado a cada l2 mescs com base nos valores praticados no mercado.

Estarnos à disposição parâ novas discussões e aguardamos seu contato paÍa dâmros
prosseguimento ao projeto.

Atenciosamente. Í-Ze .OSO.ZU/OOOt-ag-l

Wagn
Consultor

Feneira
egócios

EO

LcEP

lp.rlo/

UIPLANO SISTEMAS LTDA.
Rua S.íto Crmpagnolo, l2Oo

Lol. 2O2 - V. lndúltrlâl

85.905-030-TOLEDO-PRI
e

d.4

PR-atriz:Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - ToledA

equiplono 04

Toledo, 09 de fevereiro de 2022.

"/
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De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência expedida
pelo Departamento de Tributaçáo, solicitando a contratação de módulo de nota fiscal
eletrônica de serviços, para que seja verificada a possibilidade de inexigibilidade de
licitaçâo.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

P

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenrro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Nova Santa Bárbara, 0910312022.
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coRRESPONDÊNCte trurenn A N" O4ot2o22

Nova Santa Bárbara, 0910312022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de módulo de nota fiscal eletrônica de serviços.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a contratação de módulo de nota fiscal eletrônica de serviços,
conforme solicitação do Setor de Tributaçáo, num valor previsto de R$ í.100,00
(um mil e cem reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses, totalizando R$
13.200,00 (treze mil e duzentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atênciosamente,

1

dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brirbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao tls - www.nsb.or.gov.br
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 09 de março de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçâo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n" 04012022 que

solicita Dotações Orçamentárias para contratação de módulo de nota Íiscal de serviços,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Sduza pos Almeida
Co

Rua Wa]Íredo BittencouÍt de Moares no 222, Íone 4332ú.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í€0
E-mail: pmnsb@nsb.or.cov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo da8 contas de despesa

Calcuhdo em : 09/03/2022
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coRRESPoNDÊucre turenua

Nova Santa Bárbara, 0910312022.

Prezada Senhora,

Em atençáo à correspondência expedida pelo Setor de Tributação,
solicitando a contrataçáo de módulo de nota fiscal eletrônica de serviços, num valor
previsto de R$ 1.í00,00 (um mil e cem reais) mensais, por um período de 12 (doze)

meses, totalizando R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), sendo que foi
informado pela Divisáo de Contabilidade a existência de previsão orçamentária,
solicito a emissão de Parecer Juridico, levando-se em consideraçáo a possibilidade
de conlratação por inexigibilidade de licitação, conforme solicitado pelo Setor de
tributaçÕes, que justifica a necessidade da contrataçáo do módulo disponibilizado
pela empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.7171000í48, uma vez que se torna inviável a concorrência de empresas
nesse sentido, pois, o sistema de Cadastro e Tributo nesse município, ou seja, o
Tributário, já pertence a empresa e, todavia, o Módulo da Nota Fiscal-Eletrônica
precisa ser integrado ao mesmo, sendo necessário o cruzamentos de dados.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri aLu dos ntos

Setor de Licitações

Rua Walfiedo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 8ó250-000 - Fonc/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.5ó1.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico
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PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de módulo de programa de software para emissão de nota

fisca I eletrônica de serviços.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao processo de inexigibilidade

de licitação solicitado pelo Departamento de Tributação, visando a contratação de

módulo de programa de software para emissão da nota fiscal eletrônica de

serviços.

O Departamento solicitante, requer que se leve em consideração que toda a área

administrativa da Prefeitura Municipal, inclusive o tributário, utilizam o software

licenciado pela empresa Equiplano Sistema Ltda, sendo inviável a competição de

outras empresas, pois todos os dados de cadastro e tributos são d isponibilizados

no sistema da mesma, e que o módulo nota fiscal eletrônica de serviços, precisa

ser integrado para utilização dos dados já existentes dos prestadores de serviços.

lmportante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus

aspectos urídicos excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a

estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. De fato,
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Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada

à quem incumbe, dentro da margem de d iscriciona ried ade que lhe é conferida

pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qualfoi modernamente consagrada

na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz

que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública...".

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988

(art. 5s, l), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se,

desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e

outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto

imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações,

contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a

contratação direta, exceção.

presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas ca racte rísticas,

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público.
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Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese à

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva

dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade

de licitação.

O artigo 24 e 25, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa e

inexigibilidade de licitação. Tendo em vista a especificidade da contratação

pretendida e a devida caracterização de que a situação fática se adequa a previsão

legal, no caso em tela a inexigibilidade da licitação.

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

especial:

l- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada

a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita

através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que

se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

ll - para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedados a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

comercializado oor uma única empresa. mediante a apresentação de

Assim, quando se tratar de contratação baseada no art. 25, inc. l, da Lei ng

8.666/93, deverá restar comprovado que apenas o produto a ser adquirido atende

às necessidades da Administração e que esse produto somente é Íabricado e/ou
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atestado fornecido por alguma das entidades indicadas no dispositivo em

comento (Junta Comercial, Sindicato, Federação, Confederação Patronal ou

entidade equivalente).

Justen Filho, a respeito do artigo supra, ensina:

Segundo a fórmulo legol, o inexiqibilidode de licitoção deriva do inviobilidode de

com eti oo. Esso fórmulo nõo foi explicitoda nem esclorecida pelo Lei, que se

restringiu a fornecer um elenco de exemplos doquilo que corocteriza inviabilidade

de competiçõo. (...) As causos de inviobilídode de competição podem ser

ogrupodos em dois grondes grupos, tendo por critério o suo noturezo. Há umo

primeiro espécie que envolve inviabilidade de competição derivodo de

circunstôncios otinentes oo sujeito a ser controtodo. A segundo espécie abrange

os cosos de inviobilidode de competição relacionado com o noturezo do objeto o

ser controtodo.

Na orimeiro coteoorio. encontrom-se os cosos de inviabilidode de competiçõo por

No segundo cotegoria, podem existir inúmeros sujeitos desempenhondo o

otividode que sotisfoz o interesse público. O problemo da inviabilidode de

competição não é de noturezo 'numérica', mos se relociono com o noturezo da

otividode a ser desenvolvido ou de peculioridode quonto à própria profissão

desempenhodo. Nõo é viável o competição porque corocterísticos do objeto

funcionom como cousos impeditivas - destacamos.

ousêncio de pluralidode de suieitos em condicõo de contratocõo. Sõo os hipóteses

em que é irrelevonte o noturezo do obieto, eis que o inviobilidode de competiçõo

nõo decorre diretomente disso. Não é possível o competiçõo porque existe um

único suieito paro ser controtodo.
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Portanto, se somente um fornecedor tem condi ões de fornecer o rod uto

necessário à satisfação dos interesses da Administracão. a comoeticão afieura-se

inviável, ou seja, a licitação torna-se inexigível.

Ainda acerca da contratação abrangida pelo inc. ldo art. 25 da Lei de Licitações,

continua Justen Filho, às fls. 284:

O inc. I do ort.25 olude openos a compros e somente oo coso do representonte

exclusivo. lsso nõo significo, porém, excluir a possibilidode de contratação direto

em controtos que envolvam serviços (ou obras). Aliás, a própria redoção do inc. I

induz essa omplitude, diante do referêncio finol o'locol em que se reolizoria o

licitoçõo ou a obro ou o serviço', odmÍtindo implicitomente que também essas

espécies de contratoções comportom inexigibilidode. Se dúvido restosse, serio

ofostodo otrovés de interpretoçõo sistemático.

Lembre-se, odemais, que o ort. 25 nõo tem notureza exoustivo. Admite-se o

inexigibilidade em quolquer situoçdo em que se configure o inviabilidode de

competição. Portanto, reputar que o inc. I não se aplico o serviços e o obras não

elimino o cabimento do controtoçõo direto, que podero fundor-se no caput do ort.

25. O único efeito da interpretoção restritivo do inc. I consiste em afostar o

cumprimento dos requisitos formois rigorosos oli estobelecidos.

Deve ter-se em visto que a regra legal nõo foi estabelecido em virtude de

peculioridode vinculoda oo conceito de 'compro'. O exome do art. 25, inc. l,

evidencio situoção de inviabilidode de competiçõo em virtude do ousêncio de

pluralidade de porticulores em situoção de controtação. Esso inviobilidade de

competição não se relaciono com o noturezo jurídica do controto de compro e

vendo. O núcleo do questão estó no ausência de olternotivos paro o Administroçõo.
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O inc. I disciplina compra realizoda peronte representonte exclusivo. Mos a

inviobilidode de competição tombém propicio controtoçõo direto nos cosos de

compro de produtor único ou contratoçõo de serviço ou obro de fornecedor único

ou exclusivo.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por

inexigibilidade de licitação no presente caso, substancial restar comprovado os

requisitos necessários, assim como a comunicação a autoridade superior para

ratificação e publicação na imprensa oficial, como condição de eficácia do ato.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pela observância na formalização do processo de

contratação direta, dos estritos termos do artigo 25, da Lei ns 8.666/93.

Nova Santa Bárhara, 31 de março de 2022.

CàÍmen Wilcken

Procuradora J urídica

t

dl o'{
@

1-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria4eral dã Fazênda Nâcional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.71710001-48

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apurada§, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêitâ Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionadâ à veÍificaÇão de sua autenticidadê na lnteÍnet, nos
enderêços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emiti itâmênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida à :30:45 dia 2310312022 <hora e data de Brasília>
Válida 19t09t2022.
Código 46D5-F486_874D.EFEC

nda invalidará este documênto

Esta certidão é válida para o eslabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodoart. 1'l da leino 8.212,de24 de julhode 1991.

Qualquer



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026457412€3

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.030.7í710001.48
NOME: CNPJ NÂO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que vênham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pêndências em nome do contribuinte acima identificado,
nesla data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍêre-se a debitos de
natureza tributária e não hibutária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazênda.pr. gov. br

t?

30t07t2022 -

E ttuf tut ú P:tl,IÉ. (OltO4ltZ21XaôlO
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PODEP. JUDICIÁF.IO
.TÍJSTIÇÀ DO TR.AS}.LHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABJAI.HISTÀS

Nome: EQUIPLÀNO SISTEMÀS LTDA. (MÀTRIZ E PILIÀIS)
CNPJ: 76.030.?17l0001-48
Certidão n": 1,0428372 / 2022

/04/ 02o:Expediçã
val idade
de sua e

às 13:48:24
180 (cento e oitenta) dias, contados da dataB/09/2022 -

dição.

Certif ica-se que EQUIPLÀNO SISTEI,IÀS LIDÀ. (llÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 75.030.71?/0001-48, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistâs.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis dô Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns." 12.440/2OlL e
L3.467 /201.7, e no Àto Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de respon sabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidãô atesta a emprêsa êm relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À acej-tação dêsta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamêntê.

Ir[EpRt{ÀçÃO I!|PORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
nêcessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentênça condenatória transi-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em lei; ou dêcorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quê, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.



01 lMl2o22 13,35

NÚMERo oE INSCRIçÁO

76.030.7í710001.44
iIATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

25t07t1971
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ü

EQUIPLANO SISTÊI'AS LTDA.

irrurooo tsrroe nr
EQUIPLAiIO SISTEIIAS DEMAIS

cÓorGo E DÉscÂrÇÃo oaÀTMoÀoE EcoNÔMrcÁ PRNoPAT.

62.03-l{0 . Deaenvolvimênto ê licenciamênto dê prog.amãs de computadoÍ não-êu6tomiávêi5

côoGo E oEscRrÇÃo oAs ATlvroÂoEs EcoNôMlcAs sEcuNoÁRAs
62.0íó{)l . DêBênvolvimênto dê programas dê computador sob êncomênda
62,02.3.00 - D*envolvimênto ê licenciamênto dê progGmaa dê computador customiávêis
62-09-1-00 - Suportê técnlco, mânutênçáo ê outro§ 6êÍviçoô êm tecnologiâ dâ lntormâção
63.í14{0 . T.atamento dê dadoa, provedorea de aê,viços dê aplicaçâo ê seryiços dê hospêdagem na intemet
6920{.02 . Âtividadês dê consultoria e audiloÍiâ contiábil e tribuláÍi.
70.20{.00 - Ativldadês dê con3uliorie em gêBlão emprêsârial, êxceto consultoda técnlca especííca
82.íí-3{0 - Serviços combinâdos dê êscrilóío e apoio administrâtivo
82.30.0.01 . Servlços dê oÍganlzâção dê teira6, êongres6o6, etpoalçôe6 e íe6la3

cÓoGo E oEscR çÀo DA NÂÍUREZÂ JUFIOTC

206-2 . Sociêdadê Empresária Limilada

R SANTO CAMPAGNOLO
NÚMERO

1200
COMPLEMENÍO

SALA 202

85.905{}30 VILÂ INDUSTRIAL TOLEDO

ÊNOERÉÇO ELÉÍRÓNlco
EOUTPLANO@EOUtPLÁNO.COir.BR

ÍELEFONE

(4Í) 3351-5000

PR

EÚIE FÉOERÂÍIVO RESPONSAVEL {EFR)

t)AÍÂ OA SITUAÇAO CÁOASTRAL

O.lr03/2(x)í

ESP€CIAI OAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPÉCIAL

Pá9ina: 111

íslruaÇÃo
ATIVA "tf'*
\!eg95ruaçÀo

111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 dê dêzêmbÍo de 20'18.

Emitido no dia 0í/0112022 às 13i35:22 (data e hora de BrasÍlia).



Voltar lslprimir

Cá,I A
,-ê l!:.1 Erlol,lÔÍ'.rlra A FECERÀL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscfição: 76.030.71710001-48

Razão Social: EQUIPLANo SIsrEMAs LTDA

Endereço: R SÀNTO CAMPAGNOLo 1200 SALA 202 / VILA INDUSTRIAL / ToLEDO / PR /
a5go5-o30

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

obrigações com o FGTS.

Validàdetzzl03/2022

Certificação Número: 26987 46s48

Informação obtida em O4/O412022 09:46:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

20/04/2022

1t1

2fl

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

http§://consulta-cícâixa.gov.bí/consultací/paqes,/consultaEmDreqador.isí
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

DTSPENSA DE LICITAçAO
INEXIGIBILIDADE I[' 3 I 20.22

Processo Administrativo n' 3Ll2O22

Publique-se na forma da [,ei.

Nova Santa Bárbara, 1 de abril de 2.022.

CLA
Pre pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, ? 43.32668100 - I - 86.250-000 - site \vww.nsb.pr.gov.br -

POR

E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Pr

De acordo com o procedimento administrativo

instaurado pelo MunicÍpio, objeto da Correspondência Interna de 09

de março de 2022, referente ao processo de INEfrGIBIIÃDADE DE

LICITAçÃO, para as despesas com a COIITRATAçÃO Oe MÓDUIO

DE PROGRAMA DD SOrTWARE PARA E]I4ISSáO DD NOTA FIS,CNI

DLETRÔI|I/CA DE SERWÇOS, em atendimento a solicitação do

Departamento de Tributação, tendo sido atendidas as normas legais e

pertinentes na forma do contido no art. 25 da Lei 8.666/93,
caracterua-se a referida inexigibilidade de licitaçáo.



01 lA4l2O22 13:36 M0íal de Licitaçóes Municipais ,9

t TCEPR

Detalhes proceçso licitatório

Voltar

Entidade Êreqrtora MUNICipIô D€ NOVA SÁNTA BCRSÁRA

Ano. 2022

No licitaçfo/dispensalanexigibilidade* 3

I'todalidade* processo lflo(ir3ibilidade

Número êditayp.octsso+ 3t/2022

..o. proy.nlôôtê. d. or9.nlsmô. l.t.rtrà.io..1./multll.t.r.l..t.
Inslibji€o Finànceira

Contrato de Empíestimo

CPF: 427r5r295a (laqed)

Descti@ Retumxà do ob)êto' contratac;o de moauu de píograma de softwôrc pàrd êínissão de nota fis.al
elêtroílb dê seíviço§

Dobção Orçanentária* 03001(x122m702(x889039oooo

PÍêço mtxitÍe/R€ê.eÍr.i. de p.@ - 8.200 O0

R$*

Data Puuiâção Têrfilo rdáfri{jr OIDqIZOZZ

Data de LàÍrçaíÉrto do fuitd

Dôta da ÁbeÍhrra das PÍopodtas

Há iteíts êduii',c pda EppÀ5.,

Há cob de partclpação pàa ÊPP/}4E)

Í.ôb-5e & obr. dn odJêôda & rrb@nEataio de EPP/|!,E.)

tLá píioÍidade píô aquisi@ês de microeíÍpíesô5 ÍegloÍÉis oo lôcais?

Peraeolral de pôÍticipôção: O,O0

https://servicos.tce.pr.gov-br/TCEPRyMunicipâUAMUDetalhesprocêssocompra.aspx - 
1
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FdiÇâo:2188/2022-103| DISPEXSA DE LlClÍ ç O POR ll{EXfGlBltlDADE X" 3J2022

Pmcesso Adminiskatúo n' 31i2022

De acoÍdo com o pÍocêdimênto administrativo inshurado pelo llunicipio, obieto da CoÍÍêspondênciâ lntêrna de 09 de maÍço de 2022, ÍêÍêÍênte ao

pÍocesso de ,NE(/G/8/L IDADE DE LtClÍAÇÁO, para as despesas com a CONTR|TAÇÃO DE MÓDULO DE PROGRAMA DE SOFTWARE PARA

EM'S§ÀO DE NOIÁ F'SCÁL ETEIRÓN'Cá DE SERy'ÇOS, êm atendimento a solicitação do Depadamênto de TributaÉo, têndo sido atendidas as

noÍmas legais e peÍtinentes na foÍma do contido no art. 25 da Lei 8.666/93, caracteriza.sê a rêlêÍida inerigibilidade de licitação.

Publique-se na lorma da Lei.

l{ova Sanb Bárüarâ,01 de abÍilde 2.022.

CIU.UDEMIR VALÉRIO

Prêfeito tlunicipal

Ediçáo: 2188/2022- 104 |

\- plnns: O lrultciPlo DE IOVA SANTA BÁRBAIiA, com sede na Rua waltedo BiüencouÍt de Moraes, 222 - CentÍo, Nova Santa BáóaIa - PaÍaná,

CEP - 8625G000, inscrila no CNPJ sob no 95.561.080/0001{0, e a êmpresa VALE CO ERCO DE PRODUTo§ t EDICOS E HOSPIÍALARES -

ElRELl, pessoa juÍidica de direito Fivado, inscrila no CNPJ sob n'. 32.635.44í00i1-34, com endeÍeço à Avenida Ladislao Gil Femanúez, N' 10 - CEP:

86870000 - 8âirÍo: Jardim Novo Versalhês, lvaipoÍã/PR.

0 presenle leÍmo aditivo lem por fnalidade o realinhamÊnlo de preço do Lole 0C1. reÍeÍente a Ata de RegislÍo de PÍeços n' 60i202'1, deconente do

Pregão Eletónico n' 1&2021, em atendimento a solicihÉo da BeneÍciária da Atâ. O valoÍ passârá a ser o descrilo no quadm abaixo:

Código

do

pÍoduto/s

erviço

Descrição U nid Ú[imo velor

rogislrado

ValoÍ

Readequado

001 4670 ABAIXADOR DÊ LiNGUA ÍnateÍial:madeira, lipo:descaÍtável,
comprimento:14 cm, formatolipo espátula, largura:1,50 cm,

espessu6:2 mm Dacote c/ 100 unidades. CATIiAT 0348807

ÍHEOTO PCTE 3,11 4,80

DÂTA DE ASSINATURÂ: 01 de abril de 2022

CLAUOEMIR VALÉRIO

Prefeito lrunicipal

Edição: 2r88/2022-105 |

PREGÃO ELETRÔNICO N'I1/2022 - SRP

Àvrso DE LrcrTAÇÃ0

Objeto: Regisrro de Preços pârr evetrSud coDtrstrçio de empÍes. no ramo de forÍecimetrto de refeições prêpâÍrdii (Marmiter).
Tipo: MeÍor Preço, Por laem.
RXCEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dâr 08h00mií do diâ 05/04202! Is othirgmin do dít tgl}4l2l22.
AIERTURA DAS PROPOSTAS: da. 08h30miD às 08h59mií do dh l9lü4t2022,
INicIo DA sEssÃo DE DrspuTA DE pREÇos: À§ 09h00min. do dir lgn4no22.
LOCALT www,bllcompr.s.com
Preço mfulmo: Rll 14.909,00 (qu.tor.e mil, Dovecertos e Dove Íeais).
Ínform..ôêr Cnmnlêm.nrrr.s: podeÉo ser obtidas em honário dê expediente na Prcfeirurà Municipal de Nova Safia Bárbara, siio à Rua WalfÍedo
Bittercoun de Moraes n'222, pelo fone: 43-3266-8114, poÍ EÍDail: licitacao(ônsb.pr.oov.br ou pelo site Iltl{IgbJI§q}LbI
Nova Santa Btubara, 0l/04/2022.
Elâioe Cri.tim Ludiak dos Santos
Pregoeira
Ponaria no 012/2022

CLÀUDETTIRVr'úÉRrc

Píêíeilr llunicipal

Dlárlo Oficial ElôtÍônico do Xlunicipio de Nova SaÍúa BárbaÍa
Ruâ. Walír€do Ba(êncourt ( e Moíaês ír'2?2 - Cêntm

Fonê./Far: (43) 326H100
E-mail: diaíiooÍiclal@nsb.pí.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gcv.br

Site: www.nsb.pr-gov.br

EXTRAÍO DO 3'TERIiIO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS I{." 60/202,I

Rel Preqão Eletrônico q'18/202'l

Lote Marca
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Município de Nova Santa Bárbara -;a022

Classifi cação por FomecêdoÍ

P rocesso inexigibilidade 3/2022tEl'
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Contrato n.' 122022

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A EMPRESA EQUIPLANo SISTEIIAS LTDA, TENDO POR

oBJETo A CoNTRATAçÃO DE ilIÓDULo DE PRoGRATIA DE SOFN,VARE

IARA ElttssÃo DE NorA FtscAL ELETRôNtcA DE sERVtÇos.

Refêrente à lnexigibilidade de Licitação ít" 312022

Pelo presente instrumento paÍticular de contrato, vinculâdo a lnexigibilidade f 312022, de um lado, o

MUNIcÍPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público interno,

com sede a Rua Walíredo Bittencouí de l\,loraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara-PR, inscrita no

CNPJ sob n.D 95.561.080/0001-60, nesle representado por seu prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

doravanle simplesmente denominado CONTRATANTE, ê, de outro, a empresa EQUIPLANO SISTEÍ[|AS

LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.7171000148, com sede nâ Rua Santo Campagnolo, 1200 - CEP:

85.905{30 - Bairro: Vila lndustrial, Toledo/Pr, nesle ato representada por seu procurador, Sr. Joáo Luiz

de [tlacedo Junior, inscrito no CPF n' 857.230.619-68, RG n' 5.406.041-6 SSP/PR, doravante

denominada CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato de prestação de serviços, com

Íundamento na Lei Federal n' 8.6ô6 de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes e na proposta da

CONTRATADA datada de 0910212022.0s signalários deste instrumenlo, como representantes legais das

partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o

LICENCIAMENTo, não exclusivo, dos direitos de uso do módulo para êmissão de nota fiscal
eletrônica de serviços, de propriedade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTACÃO: O prazo paÍa inicio da prestação de serviço será de até 02

(dois) dias, contados a partir da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. VIGÊNCIA: A vigência do prêsente contralo será de 12 ídozê) meses,
podendo ser pronogada a critério da administÍação, nos termos do aÍt. 57, lV da Lêi 8.ô66/93.

cúusuLA QUARTA . REitUNERAcÀo Do LtcENclAitENTo: A GoNTRATANTE deverá pagar a
CONTRATADA parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil ê cêm reais), totalizando R§ 13.200,00 (treze

mil e duzentos reais).

CLÁUSULA QUINTA . REAJUSTE/PRoRROGACÂO: Para cada doze meses de vigência do presente

contÍato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no indice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses,

CúUSULA SEXTA - |NAD|}|PLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamenlos das parcelas
mênsais do LICENCIAMENTO superioÍ a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser suspenso
lemporariamenle até a regularização das pendências, sem prejuízo à conünuidade destê
LICENCIAMENTO.

CLÁUSULA SÉTllrA . DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá seÍ determinada

por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as parles, mediante autorização escrita e

fundamentada das autoridades competenles, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja

conveniência da Administrâção.

Rua WalHo Bilteícoun dc MoÍaes n'222. Cerúo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa
Bárbai4 Paraná- \ratw. nsb. pí.eo\,.br

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

t

ESIADO DO PARANA

PARÁGRAFo Útllco . Quando a CONTRATADA der causa â rescisão do contÍato, além de multa de

2070 (vinte por cento) sobre o valor total do conlrato e demais penalidades prêvistas, fica sujeita a uma

das seguintes san@s:
a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participaçá: em licitaçár e impedimento de conkatar com a Administraçâo

pelo prazo de alé 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidonê'rlade para licitar ou conlralar com a Administração Pública enquanto perdurem

os motivos detêrminantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a próÉria

autoridâde que aplimu a penalidade, que será concedida sempÍê que o píoponênte ressarch a

Administração pelos prejuízos resullanles, aÉs decorrido o prâzo da sançáo aplicada com base no

contido na letrâ 'b'.

CúUSULA oITAVA DIREITOS DE PROPRIEDADE: O presêntê contrato é apenas de
LICENCIAMENTO de uso de módulo, permanêcendo a propriedade do mesmo à CONTRATADA. A
CONTRATANTE será responsável pelo resguardo dos direitos da CONTRATADA, cujo uso lhe é
concedido.

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paÍa a solução das questões onundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presenle contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença

de duas teslemunhas.

Município de Nova Santa Bárbara, 04 de abril de 2022.

Í'-s

ClaudemiÍ ValéÍio

PreÍeilo Municipal - Contratante

T
;::a:;:a:a1'- " oú
Joâo Luiz de ,úacêdo JunioÍ

Equiplano Sistemas Ltda - Contratadâ

Rua Walliedo Bittencoun de Moraes no 222. Cenlro. Fone 43. 32ó6.8100. CEP - E6.250{00 Nova Sanla

2

Dotações

Is.g.so.gg.oo.oo lDoExerciciorlrrr[xtn ii'rr3
ffiffi
,Iit rilrrnÍr.l,rfiríiDilr!-L

Bárbarâ. Pâraná

CLÁUSULA NONA . SUPORTE TÉCNICO: A CONTRATADA disponibilizaÍá endereço eletrônico e/ou
telefone para registro das solicitações de supoÍle operacional. AÉs o registro da solicilação a

CONTRATADA deverá iniciâr o atendimento ou diagnôstico no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas. Quando o registro for efetuado Íora do êxpediente da CONTRATADA, o prazo iniciará no próximo

dia, omrrendo o registro em feriados ou Íinais dê semana será considerado o próximo dia útil.

CúUSULA DÉCllrA . DA DOTACÃO ORCAiIENTARIA: As despesas decorÍentes deste conlralo
conerão por conla da dotação orçamentána no

26

Funcional programática lFonte de lNatureza da lGrupo
hecurso hesoesa IItt

da fonte



PREFEITURA MUNICIPAL ?,7

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

f"
l-nO-. u - tO S . l-ltOü-p3

Francisco Severino Freltas
Departamento de Tdbutação - Fiscâl Íesponúvel pelo acompanhamenlo do mntrato

Rua Walf.edo Binencouí de MoÍ*s n" 222. CenlÍo, Fone 43. 32óó.8100. CEP - 8ó.250{00 Nota SanIa
BárbarÀ PaÍaná- §ryw.nsb.pí-eo!-br

l*l,l
.r. --a=-
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Efiail de lsm$/eb - Soluções para lntemet - Ao fiscal do contrato n" 122022 - Nota Fiscal Eletrônico

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Ao fiscal do contrato n" 1212022 - Nota Fiscal Eletrônico
1 mênsagêm

Setor de Llcitações - Prefeitura Munlcipal dê Nova Santa Bárbara <licitãcâo@nsb.pr.gov.br>
Para: tributacao tributacao <tributacao@nsb.pr. gov.br>

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n' 122022, decorrente da lnexigibilidade N.o 312022, Íirmado com a
empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.71710001-48, cujo objeto é
a contratação de módulo de programa de software para emissão de nota fiscal eletrônica de serviços,
a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçóes
contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Llcitações e Contratos
PrefeituÍa Municipâl de Nova Santa BáÍbara
Telefone/ Whatsapp (43) 32664í14

?l '122022 - Conl].alo lnêx 3 2022 - Equiplano.pdf
305K
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Édiúot 218sn022-lo4l AV|So DE LrCtÍAçÃO PREGÀO ELEÍRÔilrcO il. 1112022 - SRP
objeto: RegistÍo de preços para evênlual aquisição dê lnifoÍmês para os sêÍvidor$ municipais.
Tipo: llonoÍ PÍeço, Por lbm.
RECEBIXENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0í0412022 às 08h29!Íin do dia 2010{2022.

ABERTURA DAS PROPOSTA§: dss 08h30min à6 08h59min do dia 20104/:1022

\lÍcro DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREços: às oghoomtn. do dia 2010{2022.

LOCAL: Yíw*.bllcomoras.com

Píeço márimo: Rl f1.632,98 (sêtenla e sêb mil, sêiscenlos ê trinta e dois Íêi:.s ê novenla e oib centayos).

hÍ0@eeib&[lEE!!EE§: podêrão ser obtidas em horârio de êxpediente na PÍehitura Municipal de Nova Santâ Bárbâra, sito à Rua WalíÍedo Bittencourt de

Moraes no 222, pelo Íone: ,t3-326Ê8114, por Email: licitacao(ônsb.or.oov.br ou pelo site w,aw.nsb.oÍ.oov.bí
Nova Sanla BáÍbara, ()4/U2022.

Elainê Cristina Ludiü( dos Santos
Pregoeira

Pot16,na n' 01212022

Cl8udem:'ValéÍio
PÍêlêito lluniopal

Fniçáo:2r89l2022-losl REF.: lnêrigibilidadê n.0 3f2022
PARTES: ilunicipio dê Nova Santa BáÍbaÍa, pessoa juÍídica de diÍeito público intema, inscnta no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-
60, com sede administrativa na Rua Walhedo Bittencouít de MoÍaes, 222, e a emDíesa EQUIPLAI{O SISÍEMAS LTDA, inscÍila no

CNPJ sob n' 76.030.7171000'1-4S, com sede na Rua Emesto Piazetla,202, - CEP:825'10390 - Bâino: EacacheÍi, CuÍiüba/PR.

OBJETo: ContÍahçâo de módulo de progrdmâ dê sofrvíara para emissào dê nota fisc8l elelrônica de serviços.
-'tLoR: 

R$ 1.100,00 (um mile cêm rêais), Ínensais, totalizando R$ 13.200,00 (tÍeze mil e duzentos rêais).

\-".tAZo DE VIGEI{CIA: 12 (dozê) mesês, mntados da data da assinalura do Ínesmo, ou seja, até qgEBq23.
SECRETARIA: SecretaÍia Municipal de Administraçáo.
RECURSOS: Secretaria Municipal de AdminisraÉ0.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Correz Wlcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA COIITRAÍo: OU042022.
Claudêmir valério
Preíeito lrunicipal

üíçàot 2rcs/2o22-lo6l AVISO DE LICITÀÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N' T3/2022 . SRP
Objetot Rêgistro de Prêços parâ êventüal coDtrstação deempÍesr parr prestrção de serÍ,|ços de sÊgürsDça Dão srmldr, pâÍa âtuar nos eveítos
festivos do Município de Novr Sa[ta Bárb.rr,
Tipo: Menor Preço, Por ltem.
RECEBIMf,NTo DAS PRoPOSTAS: d.3 08h00min do dir 05/04/202: i§ 0Eh29mio do dir l8iM'l2o22.
ÂBERTURA DAS PROPOS'rAS: da! 0th30oin Às 0th59mio do dl. lt/04/2022.
rNicto DA sEssÃo DE DIspurA DE pREÇos: ts 09h00mrn. do di^ tüt4t2022.
LOCAL: rYrr"rv.bllcomDrrs.com

Prêso móxiEo: R§ 5.492,74 (cinao mil, qulÍoceotoa c noveota e dois reefu e retetrtr e quairo cE rvoa).
Inínrmr.õêt (-omnlêmêntrr.§: poderão ser obtid&s em horário de expediente na Prefeitum Muoicipal de Nova Santa Bárbara, silo à Rua Walfredo
Bittencourt de Momes o" 222,pelo fone:43-32ó6-81 14, por EÍÍúil: licitacioiônsb.pí.qo!.bÍ ou pelo site www.nsb.pr.,ro\,.br
Nova Santa Bárbara, 04/M/2022.

rire Cristitr. Ludilk dos Saoto§
L.,cgoeira

ClaudomiÍ Valério
Preíeilo i/tunicipal

Ediçào: 28sl2o22-lo7 | AVISO DE LICITAÇÃO
PRXGÃO ELETRÔNICO N' T2T2O22 - SRP
Objeto: RegistÍo dê Preços plrr evetrturl cottrâtâçio dc êmpÍe.r prr.loc.çIo dc brinquedos itrfatrtls iDfláveis, csm. elástics, toüro meclnico,
míquln. de rlgodio do.e ê Eíquin. dG pipocâ,
Tipo: Meúor PÍeço, Por ltem.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÁS: drs 08h00min do di, 05/04/1022 às l3h29rÍin do dlâ l9lú4n022,
ABERTURA DAS PROPOSTÂS: drs l3h30nin às l3h59mir do dir 19104n022,

rNicio DA sEs§Ào DE DISPUTA DE PREÇOS: t3 t4b00loin. do diÀ19n4n022.
LOCAL: !a!Éh!!sgEDrgs§98
Preço márimo: Rll 31.639,48 (trirts e um mil, seisceílos e trintâ ê nove Íeris e qusretrta e oito centlvos).
IÍfnÍm.rãos Comntêmêntrr.§: poderão ser obtidâs em horáÍio de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sânta Bfubara, sito â Rua Walfredo
Bittencouí de Moraes n" 222, pelo fone: 4J-3266-8114, por Email: licitacao@nsb.oÍ.oov.bÍ ou pelo site U @JsD4Í4qlLbÍ
Nova Santa Bá{taE, M/042022.
Ehitre Cristim Luditk dos SâÍtot
Pregoeira
Poíana n' Ol2l2O22

Cl.udenir Veláíio
PÍeÍeito Municipal

Diário Oficial ElelÍônico do Íúunicíplo dê Nova Santâ Bárbara
Rua: WâÍÍêdo Bittoncourl dê lbíscs n'222 - Contro

Fon6/Fâxr (43) 326ffir00
E-mail: diaÍÍrof oal@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pí.gov-br

Sit€: www.nsb.pr.gov.br



PREFBTURA tr,4UNlCl PAL

ESTÁDO DO PÂRANA

NOVA SANTA BARBARA
30

CHEK LIST

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

N" 3 / roi2
N' ESPECIFICAÇAO DOC OBS.

1 Capa do processo t)K
2 Ofício da secretaria solicitando rl(
.7 Prefeito pedindo abertura do processo UK

Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) 0x
Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) QK

Licitação ao Jurídico (lndicaÇão Modalidade) §.1(

7 Parecer Jurídico 0l(
B Extrato da lnexiqibilidade OK
I Publicação Mural de Licitaçáo (TCE) 0r

10. Publicaçáo (Diário Oficial Eletrônico do Município). OK
11 Contrato ÔK
12 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0K

13. OKC ia do contrato ao fiscal

Rua Walfredo Binencourt dç MoÍaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEp - 86.250400 Nova Santa
BárbaG PaÍaná- E-mail licilacao@nsb.pr.eov.br or.eov.br

4.
5.
6.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo N' s/2022

Aos 08 dias do mês de abril de 2022,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Inexigibilidade de Licitação n' 312022, registrado em
01104/2022, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do no 0l ao no 3 1 , que corresponde a este termo.

&àh;háãra
Setor de Licitações

Rua WalfÍedo Biltencourt de Moraes n' 222, CentÍo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Nova SanIa Brirbâr4 Paraná

- E-mail - licitacaoá'tnsb.pr.eov.br - w*w.nsb.pr.eov.br


